
 
 

Sede: Rua Dr. José Bento Júnior, 40, Farol, Maceió-AL – CEP 57051-260 Fone: (82) 3221-4118 

Subseção: Rua Boa Vista, 136, sala 03, Emp. Le Charles, Centro, Arapiraca-AL CEP: 57300-030, Fone: (82) 3522-5824 

 

PORTARIA Nº. 015/2020  DE 27 DE JANEIRO DE 2020. 

                O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE ALAGOAS no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, conferidas na Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973, bem como 

pelo Regimento Interno do Regional, aprovado pela Decisão COREN-AL nº 025/2012 de 24 de 

setembro de 2012, homologado pela Decisão COFEN nº 026/2013, de 15 de março de 2013,  

 

                Resolvem:  

   

                Art. 1º. Nomear para compor a Comissão de Organização e Acompanhamento, para 

aquisição da Nova Sede do Conselho Regional de Enfermagem de Alagoas, respectivamente, os 

profissionais abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro;  

 

               -Enfº Paulo Jorge Torres G. Silva – Conselheiro Secretário - COREN-AL Nº 205404-

ENF                    

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

              - Téc. Enf. Iris Vitorino dos Santos – Conselheira Suplente - COREN-AL 850746-TEC; 

 

              - Cicera Santos Braga - Secretária Executiva – COREN-AL 

 
                  Art. 2º - À referida comissão ora designada compete:  

               I- Avaliar e analisar juntamente com a CPL, as propostas que vierem a ser recebidas até a 

data estabelecida no Edital de Chamamento nº 001/2020; 

              II - Vistoriar os imóveis selecionados para conferência das propostas apresentadas. 

                  Art. 4º - Para o cumprimento desta atividade, os conselheiros designados no art. 1º farão 

jus ao recebimento de até 04 (quatro) auxílios-representação, desde que atenda os requisitos da 

Decisão Coren-AL nº 013/2018 e Decisão Coren-AL Nº 041/2018. 

                  Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 

disposições em contrário. 

    Maceió, 27 de janeiro de 2020 

 

           Renné Cosmo da Costa                                       Paulo Jorge Torres G. Silva 

                   COREN/AL N.º  371396-ENF                                  COREN/AL N.º 205404-ENF                    

     Presidente                                                                     Secretário           

 

 

CIÊNCIA DA COMISSÃO DESIGNADA. 

Declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função. 

 

__________________________       ____________________       _______________________ 

Paulo Jorge T.Guimarães Silva      Iris Vitorino dos Santos            Cicera Santos Braga                                                                                                                                      


